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RIO GRANDE DO NORTE



A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo 11 do artigo 11 da Lei Estadual nº 4.630, de 16 de dezembro de 1976, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 613, de 03 de janeiro de 2018.
Considerando que o candidato Edilson Pereira de Carvalho obteve aprovação no concurso público para provimento de 1.128 vagas para o ingresso no Curso de Formação de Praças da Polícia Militar do Rio Grande do Norte (Edital n.º 01/2023-PMRN), havendo sido matriculado no Curso de Formação de Praças por ato da Governadora do Estado publicado no Diário Oficial n.º 15576, em 30 de dezembro de 2023, bem como promovido à graduação de Soldado por ato do Comandante-Geral da Polícia Militar publicado no Boletim Geral n.º 174, em 11 de setembro de 2024;
Considerando, porém, que investigação criminal revelou que o candidato colocou terceira pessoa para fazer a prova objetiva em seu lugar, conforme resultado de exame pericial grafoscópico, atestando que as assinaturas e a impressão digital apostas na folha de respostas pertencem a terceira pessoa;
Considerando que essa fraude acarreta a eliminação do candidato do concurso público, conforme item 10.32, alíneas “b” e “m”, do Edital n.º 01/2023-PMRN, e, consequentemente, a anulação dos atos de matrícula no Curso de Formação de Praças e de promoção à graduação de Soldado;
Considerando que, além disso, a eliminação do concurso público implica a nulidade dos subsequentes atos de posse (matrícula no Curso de Formação de Praças) e de promoção à graduação de Soldado, cabendo à Governadora do Estado, por força do princípio da autotutela (1), a sua anulação,
Considerando à RECOMENDAÇÃO Nº º 0018/2025/70ªPmJ, presente no processo sei de nº 05510005.002609/2025-01, elaborada pelo Promotor de Justiça, VITOR EMANUEL DE MEDEIROS AZEVEDO, qual seja, ELIMINAR o candidato, EDILSON PEREIRA DE CARVALHO do concurso público para provimento de 1.128 vagas para o ingresso no Curso de Formação de Praças da Polícia Militar do Rio Grande do Norte (Edital n.º 01/2023-PMRN), em razão da prática de fraude consistente em colocar terceira pessoa para fazer a prova objetiva no seu lugar, anulando-se, consequentemente, os subsequentes atos de matrícula no Curso de Formação de Praças e promoção à graduação de Soldado.
Considerando o Edital nº 01/2023 PMRN 20 DE JANEIRO DE2023/2025, de ELIMINAÇÃO do candidato, EDILSON PEREIRA DE CARVALHO do concurso público para provimento de 1.128 vagas para o ingresso no Curso de Formação de Praças da Polícia Militar do Rio Grande do Norte (Edital n.º 01/2023-PMRN), em razão da prática de fraude consistente em colocar terceira pessoa para fazer a prova objetiva no seu lugar, anulando-se, todos os atos subsequentes, relacionados ao concurso público, publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, Edição nº 15.994, de 13 de setembro de 2025.
 R E S O L V E:
1. Tornar Nulo o Ato que Matriculou, o candidato abaixo discriminado, no Curso de Formação de Praças (CFP 2023) e Curso de Formação de Praças Músicos (CFP-Mus 2023) da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, referente ao Concurso Público regido pelo Edital nº 01/2023, de 20 de janeiro de 2023, realizado no CFAPM, publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, Edição nº 15.576, de 30 de dezembro de 2023, uma vez que se encontra eivado de vícios que maculam sua legalidade e eficácia:
 
	ORD
	NOME
	CPF
	A CONT DE
	CLASS
	QUADRO

	101
	EDILSON PEREIRA DE CARVALHO
	082.138.574-70
	31/10/2023
	124º
	QPPM



2. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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FÁTIMA BEZERRA
        Francisco Canindé de Araújo Silva
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